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Jóia,30 de abril de 2024

A Responsável pêla Secretaria de Educação ê Culturâ
MARIA TEREZINHA BERNARDI

.lóia - Rs

Assunto: lndicação para composição do GRUPO DE TRABALHo - GT DE ENFRENTAMENTO A DENGUE.

Au d iê n ci o P ú b I ico I CMv t.

Prezada Secretária,

A Câmara de Vereadores de Jóia - RS, representada pelos Vereadores da Bancada

Progressistas Dionei de Matos Lewandowski, Valmir José Dutra vieira; José Lucas da Silva; Rosa Maria
Oezorrii la:sen e Vênderlei e Oliveira do Amaral, aprovou por unanimidade consignado na Ata de

tr.ri:;ü.ait,6 .-:.it:;dç:ic pela Comissão de Constituição, lustiça e Redação Final e Desenvolvimento Social de

AUDrÊNctA púBUcA PARA DtscussÃo or rsrnlrÉGrns DE ENFRENTAMENTo DA DENGUE, a quat

rêalizou-se no dia 29 de abril de 2024, as 15h, no Plenário Jovencio José Pedro da Câmãrâ de vereadores
de Jóia.

Cumprindo dispositivo legal, definido em Audiência, os integrantes da Comissão de Constituição,
Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, solicitam a lndicação por parte desta Secretaria de

membros para composição do GRUPO DE TRABATHO - GT DE ENFRENTAMENTO A DENGUE, com o

objetivo de estudar metas e realizar as estrâtégias de enfrentamento a DENGUE, em acordo a Lei ns

4.237 /2024, e definições propostas por essa audiência. aÍa /ve 70 e

11/2o24/cMvlcaRFDS.unk:https://voutu be/9wfastP2BQtehttps://vautu be/oNw3ovvubaQ.

Ademais, o Grupo de Trabalho - GT, a ser formado se reunirá na Secretaria de Assistência Social,

dia 6 de maio dê 2024, as th.
No exposto acima, a Comissão de Constituição, lustiça e Redação Final e Desenvolvimento Social

aguarda manifestação quanto a indicação, e o envio de informações no decorrer do trabãlho do GRUPO DE

TRABALHO . GT DE ENFRENTAMENTO A DENGUE.

Atenciosamente, , /. Ê
l/14 "t-''VER. VAIMIN JOSÉ DUTRA VIEIRA

Presidente
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